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ACTA NO. 31 .>: 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRI A DE 15- 7-982 V~1éP 

Ao s qu i n z e dias do mês de Julho do ano de mil nove cen t os e 

o i t e n t a e do is, nest a c i da de de Aveir o, Edi f í ci o do s Pa ç o s do Con c e

l h o e Sal a das Reun i ões da Câma r a Municipal, r e un iu ex t r a or dinar ia

me n t e a mesma Câmar a s o b a Pre s i dê n c ia do Verea dor em e x er c í cio p e r 

manente Sr . EngQ • Manuel Ferre ira da Cr uz Tavare s e c o m a presença 

do s Vereadores Srs. D. Zulmira Eneida de So u s a Si l va e Cr i s t o Barre 

to Cerqueira , EngO• J o s é Arméni o Sequeira Pere i r a , Ant ón i o Rodr igues 

Ga r c ê e , EngQ • Lu í s Vit a l" de Aze v e do Félix e Cu s t ó d i o das Nev es Lopes 

Ramos. 

Pela s dezasseis horas f oi declarada aberta a r e u n ião, tendo 

sido deliberado , p or una n i mi da de, justificar a f a l t a dada pel o Sr o 

Pr e si den te. 

REGULAMENTO DA S DISTINÇ ÕES HONORíFICAS : - Na s equência 

de l ibe r ação t oma da na r-e u-i i. â o ordinária de .:2 de !>larço , últi mo , foi 

inic iada a aprec iação , p onto p or p onto , do Regulament o e m epígrafe , 

e l a b or a do pe lo Vereador Sr . Eng Q • Cruz Tavares. 

Dep ois de p r olongada troca de impr essõe s f or a m e f e ctua da s 

a l g u ma s alteraç õe s a os vár i o s ca p í t u l o s do c i t a do Regulamen t o , t en do 

sido del iberado subme te r o mesmo à apr o va ç ã o da Câ ma r a e m poste r i or 

r e união . 

Fo i a i nda discu ti do o assun t o re lati vo à c on f i g ur a ç ão da s 

medalhas , tendo o Ver eador Sr . Eng Q • Cru~ Ta va r e s pro po s t o as seguin

tes f i g ura s : medalha de o uro - n o a nver s o a efígie da Pr incesa Sa n ta 

Joa n a e no re verso o br a são da c idade; medalha de mér i to municipal 

- n o anve r s o a efígie de Jo s é Es t ê vão e no r e v e r s o o brasã o da ci da de; 

medalha de bo n s s erviços -n o an ve r so uma alegoria a o trabalho e n o r e

verso o br a são da c i da de ; e me dal ha de c omp or t a me n t o exempl a r - n o a n 

verso uma a l e g or i a à c o r a g e m, abn egaç ã o e a l tru i s mo e no r e ve r s o ta m~ 

bé m o brasã o da c i da de . 



Foram ainda propostas as formas para 06 distinti vos e as l i 

n has g erais do s diplomas qu e a c ompanharão as re fe r i da s medalhas. 

CóDI GO DE POSTURAS E REG ULAME NTOS - MULTAS - ACTUALIZAÇÃO: 

A Câ mara tomou conhe cimen t o da recente pu bl icação do Decreto-Lei U M. 

131/82 , de 23 de Abr il , qu e actualiza a s i mportâncias de l i c e n ça s , ta 

xas e multas pertencentes ao Estado, cu ja últ i ma actualização ha vi a si 

do f ei t a pelo Decreto-Lei na. 667/76 , de 5 de Agosto. 

Ap6s prol onga da t r o c a de i mpressões e Bem prejuízo de a Câmara 

Mun i c ipal reconhecer qu e é urg ent e s er actual i zado Có di g o de Posturas 

e Re gu l amento s em vigor, foi do e n t en d im e n t o de todos os presentes e la 

borar u m t e x t o , qu e será pr e s e n t e à próxima reunião de Câma r a , que apli 

que os c oe f i ci e n t e s previ s tos n o c i t a do Decreto-Le i nO. 131/82. 

APROVAÇÃO EM MINUT A: - Ma i s foi deliberado , também por unani 

mi da de , apr ova r a presente ac ta em min u ta, no s t e r mos do nO. 4 do a r t o . 

1 0 50 • da Le i n O. 79/ 77, a fi m de a s respectivas de l i b e r a Gõe s pr o du z i r e m 

e fe i tos i me di a t o s . 

E n ã o havendo mais na da a tra tar , foi e n ce r r a da a p r e s e n t e 

r e un i ã o . Eram dezo ito h oras e trin t a minutos. 

Para c onstar e devidos efe ito s s e l avrou a pre sente acta, qu e 

eu r=F~(-= v 
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